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TERMO ADITIVO I 

1ª RENOVAÇÃO DE CONTRATO 
 

Referente ao contrato nº 115/2022 

 
 

Pelo presente Termo Aditivo e Renovação do Contrato de Prestação de Serviços, originário do 

Pregão Eletrônico nº 024/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de controle de sinantrópicos e de limpeza de caixas d’água dos postos de 

saúde (UBS’s, ESF’s), CAPS e Farmácia Básica/Transporte do município de Taquari/RS, firmado 

entre o MUNICÍPIO DE TAQUARI e a empresa IMUNIZADORA ARARICÁ LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.981.354/0001-50, estabelecida à Rua 

Leopoldo Baum, nº 615, Casa 02, Bairro Da Canoa, no município de Araricá, RS, CEP 93.880-000, 

neste ato representada por sua Procuradora, Sra. Adriana Vieira Faleiro Feier, inscrita no CPF sob 

o nº 023.975.900-18, residente e domiciliado em Estrela, RS, com base no Memorando nº 371/2023, 

da Secretaria Municipal de Saúde, renova-se o Contrato nº 115/2022, a contar de 01 de setembro 

de 2023, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme prevê o item “VIII.1” da Cláusula Oitava; altera-

se o referido contrato em sua Cláusula Sexta, que trata “Do valor e condições de pagamento”, devido 

ao reajuste financeiro devido, conforme variação do IPCA/IBGE, nos termos estabelecidos na 

Cláusula Nona; e, altera-se o fiscal anuente indicado na Cláusula Décima, nos termos a seguir:  
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado na Cláusula Sexta, que trata “Do Valor e Condições de 

Pagamento”, no item “VI.1”, o valor a ser pago pela prestação dos serviços, que passa a ser de R$ 

623,95 (seiscentos e vinte e três reais e noventa e cinco centavos) mensais, totalizando o valor 

anual de R$ 7.487,40 (sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o item “X.1” da Cláusula Décima, do referido contrato, 

que trata “Da Fiscalização”, substituindo-se o fiscal anuente, que passa a ser o Sr. Josué Rodrigues 

Pinheiro, conforme anuência do mesmo.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas.  

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas instrumentais abaixo assinadas. 

 

Taquari, 30 de agosto de 2023.  

 

 

 
MUNICIPIO DE TAQUARI-RS 

Contratante 

 

 

 

IMUNIZADORA ARARICÁ LTDA  

Contratado 

 

 

 

JOSUÉ RODRIGUES PINHEIRO 

Fiscal Anuente 
Testemunhas: 

mailto:dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br

